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INDICAÇÃO Nº                /2026 
Sr. Vereador Anselmo Pompermayer Bigossi

SOLICITA  AO  CHEFE  DO  PODER  EXECUTIVO
MUNICIPAL  POR  MEIO  DA  SECRETARIA
RESPONSÁVEL  A  REPOSIÇÃO  DAS  LÂMPADAS
DOS  REFLETORES  DA  RUA  JOÃO  RICARDO
HADDAD,  LOCALIZADOS  NA  PRAIA  DO  RIACHO
NESTE MUNICÍPIO.

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
GUARAPARI, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O Vereador  abaixo,  assinado,  no  uso  de  suas  prerrogativas  legais  e  regimentais,
requer  de  Vossa Excelência,  depois  de  ouvido  o Plenário,  que seja  encaminhada ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito o seguinte:

Indicação: Reposição de lâmpadas dos refletores da Rua João Ricardo Haddad, 
Praia do Riacho

Venho, por meio desta, encaminhar Indicação dos moradores da Rua João Ricardo 
Haddad, localizada na Praia do Riacho, solicitando providências urgentes quanto à 
reposição das lâmpadas dos refletores da orla.

Devido à ação da maresia, diversas lâmpadas foram corroídas e acabaram caindo, 
deixando a orla totalmente escura durante o período noturno. Essa situação tem causado 
grande preocupação aos moradores e frequentadores, pois a falta de iluminação torna o 
local propício à ocorrência de assaltos e outros atos de violência, deixando a população 
vulnerável.

A iluminação pública é essencial para garantir a segurança, o bem-estar e a mobilidade 
das pessoas que residem e circulam pela região. 

Diante do exposto, solicitamos a atenção do poder público para que sejam tomadas as 
providências necessárias, com a reposição das lâmpadas e a manutenção adequada dos 
refletores, visando restabelecer a segurança e a tranquilidade no local.
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Vereador
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